
PAUTA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

12 DE JULHO DE 2021 - 9h

CONVOCAÇÃO E JUSTIFICATIVA PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

O Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, Dr.
Manuel Pinheiro Freitas, com fundamento no art.  25 do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério  Público,  em atendimento  à  solicitação  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  por
ocasião da 22ª Sessão Ordinária realizada no dia 15/06/2021, e na forma do artigo 81 do Regimento
Interno do CSMP, convoca a presente Sessão pela necessidade de deliberação acerca do resultado dos
trabalhos da Comissão de Reforma do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público,
instituída pela Portaria 1064/2021/SEGE, de 14/04/2021, dando continuidade aos trabalhos iniciados na
8ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público, realizada no dia 07/07/2021.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Ceará 
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